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MUNICIPIO DE PITANGA

(J 02íFL§

Oficio Nq 2OZ|2O22 - GAg

Pitanga, 20 de setembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka

Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminho a esta Colenda Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei n' 2912022

que altera dispositivo da Lei n" 7.772, de 23 de maio de 2013, para os trâmites normal nesta

Casa de Leis.

Atenciosamente.

Ca rlos Alberto Brand a lise

Prefeito em Exercicio
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cEP 85.200-000 - PITANGA
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PROJETO DE LEI N9 29/2022

Altera dispositivos da Lei ne 7.772, de 23 de maio de
2013.

Art. l.e O § 3'do art. 7" da Lei r,el.l72, de 2013, passa a vigorar com a se8uinte redação:

"Art. 7".......,.......

§ 3" - A instância coordenadora da Politica Municipal de Assistênc:a Social é a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidâdania;"

Art. 2p O inciso ll do art. 8" da lei n" 1,.772, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3e O §3" e o caput do art. 9'da Lei n' 7.772, de 2013, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art.9'As proteções sociais, básica e especial de média e alta complexidade. Serão

ofertadas pelê rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes
públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, básica e especial de
média e alta complexidade, terão como serviço de referência o Centro de referência
de Assistência Social (CRAS); o Centro de referência Especializado de Assistência Social
(CREAS) e os serviços de acolhimento institucional e familiar respectivamente.

§3" - O Acolhimento lnstitucional e Familiar de alta complexidade, é um dos serviços
de proteção sociâl especial de alta complexidade do sistema único de assistência social
(5UAS). Seu principal objetivo é promover o acolhimento de famílias ou indivíduos
com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, de forma a garantir sua proteção
in tegra 1."

Art. 4e Parágrafo único do art. 18 da Lei ne 1.772, de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:
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"Art. 8e
(...)

ll- Proteção Social especial de média e alta complexidade: Conjunto de serviços,
programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de
vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das
potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o

enfrentamento das situações de violação de drreitos."
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"Art
18

Parágraío único. O Conselho Municipal de Assistência Social será vinculado à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, que deverá
promover a infraestrutura necessária ão seu Íuncionamento, garantindo

recursos materiãis, humanos e financeiros, inclusive com despesas refereltes a

passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade
civil, quando estiverem no exercicio de suas atribuíções."

Art. 5" O art. 19 da Lei ne L.772, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é composto por 12
(doze) membros titulares e Íespectivos suplentes, cujos nomes serão indicados à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, de acordo com os

seguintes segmentos:
l- 05 (seis) representantes governamentais (titular e suplente):
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável;
b) Secretaria Municipal de Gestão Pública;

c) Secretaria Municipal da Fazenda;

d) Secreiaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cldadania;
e) Secretaria Municipal de 5aúde;
f) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art.6". Esta Lei em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 20 de setembro de 2022

Carlos Alberto Bra ndalise
PreÍeito em Exercício

MUNICIPIO DE PITANGA
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ll - 06 (seis) representantes (titular e suplente) da sociedade civil, eleitos na

Conferência Municipal de Assistência Social ou Assembleia instalada especificãmente
para esse fim, de acordo com os seguintes segmentos:
a) 02 (dois) representantes dos usuários ou de organização de usuários de

Assistência Social;

b) 02 (dois) representantes de entidades e organizações de Assistência Sociat;

c) 02 (dois) representantes de trabalhadores do setor."
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 29/202'2

Senhor Presidente,
Senhoras e Sen hores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminho em anexo/ para apreciação de Vossas Excelências

o Projeto de lei 29 /2022 que dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei n' 7.772, óe 23 de

maio de 201.3.

Considerando a Nova Lei de Estrutura Administrativa do Município de Pitanga, houve

a necessidade de alteração da Lei n" 7.772, de 23 de maio de 2013 que Reorganiza a Política

Municipal de Assistência Social, em vista da Lei Federal n" 12.435/2017.

Primeiramente foi apresentada todas as sugestões de mudança da referida lei ao

Conselho Municipal de Assistência Social, onde foi aprovada por todos, conforme ata n"

l33lZO22 em anexo.

As principais alterações se referem a nomenclaturas, das secretarias conforme

estabelecidas na Lêi de Estrutura Administrativa.

Especificamente no art.L9, houve a mudança da composição do Conselho Municipal

de Assistência Social, ficando com a seguinte composição 6(seis) representantes
governamentais com seus respecüvos suplentes, sendo representantes da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Secretaria Municipal de Gestão Pública,

Secretaria Municipal da Fazenda, Secretarla Municipal de Desenvolvimento Social e

Cidadania, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte.

E 6 (seis) representantes da sociedade civil com seus respectivos suplentes, sendo

eleitos na Conferência Municipal de Assistência Social ou Assembleia instalada

especificamente para esse fim, sendo representântes dos usuários ou de organização de

usuários de assistência social, representantes de entidades e organizações de assistência

social e representantes de trabalhadores do setor.

Desta forma, solicito análise e aprovação do Pro.ieto de Lei, visando adequação

legislativa.

É a J ustificativa.

Carlos Alberto Brandalise
P refeito em Exe rcício
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I) onvcrsado conr o Colscl[o sobro a ncccssi<ladc dc ulteração da Lei n.. l7?2, rlc

23 dc Maio dc 2013 que ltcorgarti.za a Política Municipal de Assistência social, cm vista da Lei

Iedcral n". 12.4351201l, e dá outlas plovidências tcndo cm vista a Rcorganização A6minisrrativa

oconida no rnunicípio dc Pitanga. Ncssc sentido foi realizar.lo minuciosa lcitura da lei e aponra«las

as altcraçôes ncccssárias scndo quc oco crão alterações no capítulo lll - Art.7"; Art. g"; Art. g";

Capítulo V - Art. I 8 c Alt. 19. Às principais alteraçõcs sc refercm a nomenclaturas,. c

cspccificamcntc no Capítulo V, Art. 19, rcfercntc à cornposição do Consclho lvlunicipal de

Assistência Social, considcrando as mudanças nos nomcs das socÍclarias. Nesse sentido, com a

altcração da rcspcliva Lci o CMAS passará a ficar com a scguintc composição: I - 6 (seis)

rcprsscnlantcs govcrnamentais (titularcs c suplcntcs), scndo: u) (02) rcprcsentantes, (titular e

suplcnte) Secrclaria Municipal do l)esonvolvimcnto Eoonônrico; t) (02) rcprcsontautes, (titular c

suplentc) da Secretaria Municipal dc CostÍo Públicl; c) (02) rcpLcsentilnlcs, (titular e suplcnte) tla

Sccrclaria Municipal da Fazenda; rl) (02) roprcscntnntcs, (titulaÍ c suplente) da Secretaria Municipal

dc Dcselvolvirncnto Social c Cidadauio; c) (02) rcprcscntântc§, titular e suplentc da Secreturiu

Murricipal de Saúde; f) 02 reprcsentantcs (titular c suplcntc) «lt Sccretnria Municipal de Educaçâo,

Cultura e Esportes. ll - seis (06) r'cproscntantcs (tirularcs c suplcntes) tla socicdade civil elcitos na

conl'erência Municipul dc Assistência social ou Asscmblcia instalada especi[icamcnte pala esse

íim, scntlo: a) 04 (luas) fcprcscntilntcs (titularcs c suplcnles) clos usuilrios ou de olganização de

usuários clc assistencia social; b) 04 (oiro) rcprescntantcs, (titulares c suplcntes) de entidades e
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orgflnizaç(')cs- dc AssisÍônciir Social; c) 04 (tlois) rcprcscntantes titulares

Trabalharjorcs do setor. o CMAS cr I:AVolúvl)L r\s altcraçôcs na lci,

todas âs alteraçôcs serâo rcdigidas c cttcat'uinhadas pílra os rcsponsáveis pe

para o ntonlento, ü ata scBue assinada pcl$ prcsidcllte do consclho e lista de

e suplentes 
de

sendo quc o texto com

la adequação. Sem mais

presentes em anexo.

Ana a Roque Tizot
idente do CMASS
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